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GOVERNO | Leis MunicipaisGOVERNO | Leis Municipais
LEI Nº 2.406 DE 24 DE OUTUBRO DE 2025

“Aprova e Ratifica as Alterações do Protocolo de Intenções/
Contrato de Consórcio e do Estatuto do Consórcio 
Intermunicipal de Políticas Sociais – CIMPS, e dá Outras 
Providências.”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
Município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o artigo 62, III da Lei Orgânica do 
Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela 
sanciona e promulga a presente Lei:

Art. 1°. Ficam aprovadas e ratificadas, em todos os seus 
termos, as alterações realizadas no Protocolo de Intenções/
Contrato de Consórcio e no Estatuto Social do Consórcio 
Intermunicipal de Políticas Sociais – CIMPS, inscrito no CNPJ 
sob o nº 53.043.700/0001-20, nos termos do disposto no 
artigo 12-A da Lei Federal nº 11.107 de 06 de abril de 2005, 
já firmado com esta municipalidade através do Contrato de 
Programa de Rateio n.°15/2024.

Art. 2°. O texto consolidado do Protocolo de Intenções/
Contrato de Consórcio, constante do Anexo I, e do Estatuto 
Social, constante do Anexo II, respectivamente, ambos 
do Consórcio Intermunicipal de Políticas Sociais – CIMPS, 
pactuado por meio de Contrato de Programa de Rateio 
n.°15/2024 com o Município de Jarinu, passa a integrar 
esta Lei para todos os efeitos legais, permanecendo válidas 
as demais disposições anteriormente aprovadas que não 
tenham sido expressamente alteradas.

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

DEBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

ARELI FORMAGGIO DE OLIVEIRA
Secretária Municipal de Assistência e Desenvolvimento 
Social

Os anexos podem ser acessados em https://jarinu.sp.gov.br/
transparencia/termos-de-fomento-e-parcerias

ADMINISTRAÇÃO | Compras, Licitações e ContratosADMINISTRAÇÃO | Compras, Licitações e Contratos
AVISO DE COTAÇÃO DE PREÇOS – PROCESSO N° 
25601/2025 

A Prefeitura Municipal de Jarinu, tornar público a abertura de 
prazo para cotação de preço para aquisição de ferramentas 
destinadas ao setor de manutenção da Secretaria 
Municipal de Educação de Jarinu/SP, visando garantir que 
as atividades de manutenção predial, elétrica, hidráulica e 
de infraestrutura escolar sejam realizadas de forma eficaz, 
segura e padronizada.

TIPO: BAIXO VALOR 

PRAZO INICIAL : 24/10/2025

PRAZO FINAL : 30/10/2025

REGÊNCIA: ART. 75, §2º da LEI Nº 14.133/21. 

LOCAL PARA RETIRADA DO AVISO E SEUS ANEXOS: Os 
interessados podem tomar ciência das condições/exigências 
técnicas, administrativas e financeiras da contratação, 
poderão acessar o termo de referência no site www.jarinu.
sp.gov.br , bem como, posteriormente, apresentar proposta 
de preços, através dos e-mails: compraspmj@jarinu.sp.gov.
br , cotacao@jarinu.sp.gov.br e compras@jarinu.sp.gov.br.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO – PREGÃO 
ELETRÔNICO

Encontra-se reaberto na Prefeitura Municipal de Jarinu, 
Pregão Eletrônico nº 080/2025 - Edital Retificado n° 088/2025 
– Processo nº 096/2025 do tipo menor preço por lote. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO E MANUTENÇÃO 
DE IMPRESSORAS, INCLUINDO FORNECIMENTO DE 
SUPRIMENTOS (EXCETO PAPEL), SUPORTE TÉCNICO E 
REPOSIÇÃO DE PEÇAS, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES 
DOS DIVERSOS DEPARTAMENTOS E SECRETARIAS 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JARINU, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES CONSTANTES NO ANEXO 
I DESTE EDITAL. O credenciamento junto ao provedor 
do sistema para participação da licitação, bem como 
cadastramento e a abertura das propostas até dia 10 de 
novembro de 2025 às 14H00M. O Pregão Eletrônico será 
realizado em sessão pública, por meio da INTERNET no dia 
10 de novembro de 2025 às 14H00M. O Edital na íntegra se 
encontra a disposição dos interessados no site www.jarinu.
sp.gov.br e através do portal BBMNET https://novobbmnet.
com.br/ . Informações através do telefone (11) 4016-8200.

Jarinu, 24 de outubro de 2025.

Maria Aparecida Adomaitis
Secretária Municipal de Administração

ADMINISTRAÇÃO | PortariasADMINISTRAÇÃO | Portarias
PORTARIA Nº 13.868 DE 20 DE OUTUBRO DE 2025.

“EXONERA A PEDIDO A SRA. MARGARIDA DOS SANTOS 
PEREIRA DO EMPREGO  TEMPORÁRIO DE PROFESSOR DE 
JORNADA AMPLIADA I.”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

- Art. 1º - E X O N E R A R a pedido a Sra. MARGARIDA DOS 
SANTOS PEREIRA, portadora da Cédula de Identidade RG. 
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45.377.207-9-SSP/SP, CPF. 367.816.328-92 e da Carteira 
de Trabalho e Previdência Social nº 7907 Série 00318-
SP, do Emprego Temporário de PROFESSOR DE JORNADA 
AMPLIADA I.

- Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 20 de outubro de 2025.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 13.869, DE 20 DE OUTUBRO DE 2025.

“EXONERA A PEDIDO A SRA. VANIA CRISTINA MARTINS, DO 
EMPREGO PÚBLICO DE AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL, REFERÊNCIA 09.”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

- Art. 1º - E X O N E R A R a pedido a Sra. VANIA CRISTINA 
MARTINS, portadora da Cédula de Identidade RG. 
25.653.987-X-SSP/SP, CPF. 269.111.018-40 e da Carteira 
de Trabalho e Previdência Social nº 28102 Série 00176-SP, 
do Emprego Público de AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL, Referência 09.

- Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 20 de outubro de 2025.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 13.870, DE 20 DE OUTUBRO DE 2025.

“EXONERA A PEDIDO O SR. ROBERTO PILAT, DO EMPREGO 
PÚBLICO DE CONDUTOR SOCORRISTA, REFERÊNCIA 16.”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

- Art. 1º - E X O N E R A R a pedido o Sr. ROBERTO PILAT, 
portador da Cédula de Identidade RG. 6.795.466-SSP/SP, 
CPF. 823.135.048-91 e da Carteira de Trabalho e Previdência 
Social nº 045306 Série 00348-SP, do Emprego Público de 
CONDUTOR SOCORRISTA, Referência 16.

- Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 20 de outubro de 2025.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 13.871, DE 20 DE OUTUBRO DE 2025.

“CONCEDE a Função Gratificada de GESTOR DE UNIDADE 
DE SAÚDE à servidora municipal Sra. TERESA APARECIDA 
SIMÃO.” 

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

- Art. 1º - CONCEDER em conformidade com a Tabela I do Anexo 
I da Lei Complementar nº 229/2024, a Função Gratificada 
de GESTOR DE UNIDADE DE SAÚDE à servidora municipal 
Sra. TERESA APARECIDA SIMÃO, portadora da Cédula de 
Identidade RG. 17.049.273-4-SSP/SP, CPF. 041.809.318-00 e 
da Carteira de Trabalho e Previdência Social nº 69087 Série 
053-S, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

- Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 20 de outubro de 2025.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS
Secretária Municipal de Administração
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PORTARIA Nº 13.872 DE 21 DE OUTUBRO DE 2025.

“NOMEIA A SRA. SICLEIDE FERNANDA PIRES MARTINS 
MATTOS, APROVADA EM 33º LUGAR NO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO Nº 01/2025-EDUCAÇÃO, PARA EXERCER 
O EMPREGO PÚBLICO TEMPORÁRIO DE PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BASICA I.”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

- Art. 1º - N O M E A R a Sra. SICLEIDE FERNANDA PIRES 
MARTINS MATTOS, portadora da Cédula de Identidade 
RG. 42.387.781-1-SSP/SP, CPF. 345.607.458-11 e da 
Carteira de Trabalho e Previdência Social nº 69097 Série 
00278-SP, aprovada em 33º lugar, no PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO Nº 01/2025-EDUCAÇÃO, para ocupar o 
Emprego Público Temporário de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
BASICA I contratado pelo prazo de 180 dias.

- Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 21 de outubro de 2025.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS 
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 13.873, DE 22 DE OUTUBRO DE 2025.

“NOMEIA MEMBROS PARA COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO 
DE FISCALIZAÇÃO, MONITORAMENTO E AUDITORIA DO 
CONTRATO DE GESTÃO Nº 001/2024 PROCESSO nº 08/2024.” 

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

- Art. 1º - N O M E A R os membros abaixo relacionados para 
constituírem a Comissão de Fiscalização, Monitoramento e 
Auditoria do Contrato de Gestão nº 001/2024 – Processo nº 
08/2024.

• ANNA PAULA PILOTO DE ABREU DA FONSECA - Presidente 
da Comissão - Secretaria Municipal de Saúde

• MARIA CRISTINA CASARIM MOURA - Secretaria Municipal 
de Saúde

• THAIS PEREIRA DE ALMEIDA – Secretaria Municipal de 

Saúde

• SIMONE GEREZ DE MOURA -  Secretaria Municipal de Saúde

• KLEYTON ROMERO DIAS - Secretaria Municipal de Finanças

• JOÃO LORENCINI NETO – Representante da Câmara 
Municipal

• ROSINEI FERREIRA VALENTIM BINATTO – Representante do 
Conselho Municipal de Saúde

• TAMIRES SOUZA SILVA DE MELO – Representante do 
Conselho Municipal de Saúde

- Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação revogando-se os efeitos da Portaria nº 13.639 de 
30 de junho de 2025.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, em 22 de outubro de 2025.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 13.874, DE 23 DE OUTUBRO DE 2025.

“EXONERA A PEDIDO A SRA. JANAINA GOMES DE SOUSA, 
DO EMPREGO PÚBLICO DE AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL, REFERÊNCIA 09.”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

- Art. 1º - E X O N E R A R a pedido a Sra. JANAINA GOMES DE 
SOUSA, portadora da Cédula de Identidade RG. 36.091.236-
9-SSP/SP, CPF. 426.285.158-30 e da Carteira de Trabalho e 
Previdência Social nº 39980 Série 000382-SP, do Emprego 
Público de AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL, 
Referência 09.

- Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 23 de outubro de 2025.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.
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MARIA APARECIDA ADOMAITIS
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 13.875, DE 23 DE OUTUBRO DE 2025.

“REVOGA A PORTARIA Nº 13.345 DE 19/02/2025 que 
concedeu a Função Gratificada de COORDENADOR DE 
SERVIÇO ao servidor municipal Sr. EDER LORENCINI.”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

- Art. 1º - REVOGAR A PORTARIA Nº 13.345 DE 19/02/2025, 
que concedeu ao Sr.  EDER LORENCINI, portador da Cédula 
de Identidade RG. 34.271.942-7-SSP/SP, CPF. 306.195.848-
74 e da Carteira de Trabalho e Previdência Social nº 11279 
Série 0290-SP, a função gratificada de COORDENADOR DE 
SERVIÇO.

- Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 23 de outubro de 2025.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS
Secretária Municipal de Administração

ADMINISTRAÇÃO | ConvocaçõesADMINISTRAÇÃO | Convocações
EDITAL DE CONVOCAÇÃO - Nº 444/2025, DE 21 DE 
OUTUBRO DE 2025. 

CONVOCAÇÃO 

Pelo presente Edital, fica convocado o candidato aprovado 
no Concurso para Preenchimento de vagas de Empregos 
Públicos, Regime Jurídico Único da Consolidação das Leis do 
Trabalho (C.L.T.), conforme abaixo discriminado:

EDITAL PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2023 - 
EDUCAÇÃO

PROCESSO MEMORANDO Nº 2223/2022.

EMPREGO REFERÊNCIA CARGA HORÁRIA 
SEMANAL

PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL I

18 30 HORAS 
SEMANAIS

CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO

MICHELE ARIANE CARDOSO PONTES 
MAZZOLA 

115º

O candidato acima citado deverá comparecer à Prefeitura 
Municipal de Jarinu – Secretaria Municipal de Administração 
Geral, Departamento de Recursos Humanos, no Paço 
Municipal, no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados 
da data de recebimento deste Edital, munido dos seguintes 
documentos e cópias: Carteira de Trabalho e Previdência 
Social (CTPS), Inscrição no PIS/PASEP, CPF, RG, CNH (se 
houver), Título de Eleitor e Comprovante da Última Votação, 
Certificado de Reservista, Atestado de Antecedentes 
Criminais, Declaração de Bens e Valores atualizada, Certidão 
de Nascimento ou Casamento, Certidão de Nascimento 
dos Filhos Menores de 21 (vinte e um) anos, uma Foto 3x4, 
Comprovante de Endereço atualizado, Comprovante de 
Escolaridade, Declaração de compatibilidade ou Acúmulo 
de cargos, além dos Documentos Relativos à sua condição 
de profissional habilitado para o exercício da profissão, ou 
os exigíveis para o desempenho do Emprego Público acima 
mencionado, constantes do Edital do Processo Seletivo 
Simplificado nº 001/2023- EDUCAÇÃO.

O não comparecimento e a não entrega dos documentos no 
prazo acima estipulado, implicará na desistência da vaga.

Jarinu, em 21 de Outubro de 2025.

Valdirene Arena Piloto
Chefe de Divisão de Gestão de Pessoas

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - Nº 445/2025, DE 21 DE 
OUTUBRO DE 2025. 

CONVOCAÇÃO 

Pelo presente Edital, fica convocado o candidato aprovado 
no Concurso para Preenchimento de vagas de Empregos 
Públicos, Regime Jurídico Único da Consolidação das Leis do 
Trabalho (C.L.T.), conforme abaixo discriminado:

EDITAL PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2024 - 
EDUCAÇÃO

PROCESSO MEMORANDO Nº 073/2024.

EMPREGO REFERÊNCIA CARGA HORÁRIA 
SEMANAL

AUXILIAR DE 
DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL

09 30 HORAS 
SEMANAIS

CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO

MARIA FABIANA DA SILVA SANTOS 109º

O candidato acima citado deverá comparecer à Prefeitura 
Municipal de Jarinu – Secretaria Municipal de Administração 
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Geral, Departamento de Recursos Humanos, no Paço 
Municipal, no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados 
da data de recebimento deste Edital, munido dos seguintes 
documentos e cópias: Carteira de Trabalho e Previdência 
Social (CTPS), Inscrição no PIS/PASEP, CPF, RG, CNH (se 
houver), Título de Eleitor e Comprovante da Última Votação, 
Certificado de Reservista, Atestado de Antecedentes 
Criminais, Declaração de Bens e Valores atualizada, Certidão 
de Nascimento ou Casamento, Certidão de Nascimento 
dos Filhos Menores de 21 (vinte e um) anos, uma Foto 3x4, 
Comprovante de Endereço atualizado, Comprovante de 
Escolaridade, Declaração de compatibilidade ou Acúmulo 
de cargos, além dos Documentos Relativos à sua condição 
de profissional habilitado para o exercício da profissão, ou 
os exigíveis para o desempenho do Emprego Público acima 
mencionado, constantes do Edital do Processo Seletivo 
Simplificado nº 01/2024- EDUCAÇÃO.

O não comparecimento e a não entrega dos documentos no 
prazo acima estipulado, implicará na desistência da vaga.

Jarinu, em 21 de Outubro de 2025.

Valdirene Arena Piloto
Chefe de Divisão de Gestão de Pessoas

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - Nº 446/2025, DE 23 DE 
OUTUBRO DE 2025. 

CONVOCAÇÃO 

Pelo presente Edital, fica convocado o candidato aprovado 
no Concurso para Preenchimento de vagas de Empregos 
Públicos, Regime Jurídico Único da Consolidação das Leis do 
Trabalho (C.L.T.), conforme abaixo discriminado:

EDITAL PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2025 - 
EDUCAÇÃO

PROCESSO Nº 095/2025.

EMPREGO REFERÊNCIA CARGA HORÁRIA SEMANAL

SERVENTE 8 40 HORAS SEMANAIS

CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO

LETICIA MAGALHAES GLAVINA 
FERREIRA

25º

O candidato acima citado deverá comparecer à Prefeitura 
Municipal de Jarinu – Secretaria Municipal de Administração 
Geral, Departamento de Recursos Humanos, no Paço 
Municipal, no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados 
da data de recebimento deste Edital, munido dos seguintes 
documentos e cópias: Carteira de Trabalho e Previdência 
Social (CTPS), Inscrição no PIS/PASEP, CPF, RG, CNH (se 
houver), Título de Eleitor e Comprovante da Última Votação, 
Certificado de Reservista, Atestado de Antecedentes 
Criminais, Declaração de Bens e Valores atualizada, Certidão 
de Nascimento ou Casamento, Certidão de Nascimento 

dos Filhos Menores de 21 (vinte e um) anos, uma Foto 3x4, 
Comprovante de Endereço atualizado, Comprovante de 
Escolaridade, Declaração de compatibilidade ou Acúmulo 
de cargos, além dos Documentos Relativos à sua condição 
de profissional habilitado para o exercício da profissão, ou 
os exigíveis para o desempenho do Emprego Público acima 
mencionado, constantes do Edital do Processo Seletivo 
Simplificado nº 01/2025- EDUCAÇÃO.

O não comparecimento e a não entrega dos documentos no 
prazo acima estipulado, implicará na desistência da vaga.

Jarinu, em 23 de Outubro  de 2025.

Valdirene Arena Piloto
Chefe de Divisão de Gestão de Pessoas

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - Nº 447/2025, DE 23 DE 
OUTUBRO DE 2025. 

CONVOCAÇÃO 

Pelo presente Edital, fica convocado o candidato aprovado 
no Concurso para Preenchimento de vagas de Empregos 
Públicos, Regime Jurídico Único da Consolidação das Leis do 
Trabalho (C.L.T.), conforme abaixo discriminado:

EDITAL PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2024 - 
EDUCAÇÃO

PROCESSO MEMORANDO Nº 073/2024.

EMPREGO REFERÊNCIA CARGA HORÁRIA 
SEMANAL

AUXILIAR DE 
DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL

09 30 HORAS 
SEMANAIS

CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO

ELISANGELA SERAFIN MACHADO 110º

O candidato acima citado deverá comparecer à Prefeitura 
Municipal de Jarinu – Secretaria Municipal de Administração 
Geral, Departamento de Recursos Humanos, no Paço 
Municipal, no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados 
da data de recebimento deste Edital, munido dos seguintes 
documentos e cópias: Carteira de Trabalho e Previdência 
Social (CTPS), Inscrição no PIS/PASEP, CPF, RG, CNH (se 
houver), Título de Eleitor e Comprovante da Última Votação, 
Certificado de Reservista, Atestado de Antecedentes 
Criminais, Declaração de Bens e Valores atualizada, Certidão 
de Nascimento ou Casamento, Certidão de Nascimento 
dos Filhos Menores de 21 (vinte e um) anos, uma Foto 3x4, 
Comprovante de Endereço atualizado, Comprovante de 
Escolaridade, Declaração de compatibilidade ou Acúmulo 
de cargos, além dos Documentos Relativos à sua condição 
de profissional habilitado para o exercício da profissão, ou 
os exigíveis para o desempenho do Emprego Público acima 
mencionado, constantes do Edital do Processo Seletivo 
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Simplificado nº 01/2024- EDUCAÇÃO.

O não comparecimento e a não entrega dos documentos no 
prazo acima estipulado, implicará na desistência da vaga.

Jarinu, em 23 de Outubro de 2025.

Valdirene Arena Piloto
Chefe de Divisão de Gestão de Pessoas

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - Nº 448/2025, DE 23 DE 
OUTUBRO DE 2025. 

CONVOCAÇÃO 

Pelo presente Edital, fica convocado o candidato aprovado 
no Concurso para Preenchimento de vagas de Empregos 
Públicos, Regime Jurídico Único da Consolidação das Leis do 
Trabalho (C.L.T.), conforme abaixo discriminado:

EDITAL PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2024 - 
EDUCAÇÃO

PROCESSO MEMORANDO Nº 073/2024.

EMPREGO REFERÊNCIA CARGA HORÁRIA 
SEMANAL

AUXILIAR DE 
DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL

09 30 HORAS 
SEMANAIS

CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO

LUCIANA PEREIRA JACONELY 111º

O candidato acima citado deverá comparecer à Prefeitura 
Municipal de Jarinu – Secretaria Municipal de Administração 
Geral, Departamento de Recursos Humanos, no Paço 
Municipal, no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados 
da data de recebimento deste Edital, munido dos seguintes 
documentos e cópias: Carteira de Trabalho e Previdência 
Social (CTPS), Inscrição no PIS/PASEP, CPF, RG, CNH (se 
houver), Título de Eleitor e Comprovante da Última Votação, 
Certificado de Reservista, Atestado de Antecedentes 
Criminais, Declaração de Bens e Valores atualizada, Certidão 
de Nascimento ou Casamento, Certidão de Nascimento 
dos Filhos Menores de 21 (vinte e um) anos, uma Foto 3x4, 
Comprovante de Endereço atualizado, Comprovante de 
Escolaridade, Declaração de compatibilidade ou Acúmulo 
de cargos, além dos Documentos Relativos à sua condição 
de profissional habilitado para o exercício da profissão, ou 
os exigíveis para o desempenho do Emprego Público acima 
mencionado, constantes do Edital do Processo Seletivo 
Simplificado nº 01/2024- EDUCAÇÃO.

O não comparecimento e a não entrega dos documentos no 
prazo acima estipulado, implicará na desistência da vaga.

Jarinu, em 23 de Outubro de 2025.

Valdirene Arena Piloto
Chefe de Divisão de Gestão de Pessoas
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